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I – INTRODUÇÃO

O presente estudo tem a finalidade de noticiar um tema que está, com a promulgação da Lei 9.099/95, pondo em discussão qual será a ação penal cabível no caso da prática de crimes contra os costumes, especialmente os praticados com violência real contra a pessoa, que resultem lesão corporal de natureza leve. 

Em regra, o art.225 do CP estabelece que nos crimes contra os costumes previstos nos Capítulos I, II e III do Título VI da Parte Especial (dos crimes contra a liberdade sexual, sedução e corrupção de menores, e rapto), deve-se proceder mediante queixa, portanto, através de ação penal privada. Visa a lei deixar à vítima ou a seu representante legal a oportunidade de promover ou não a ação penal, em respeito à honorabilidade da ofendida, optando, se quiser, pelo silêncio. 

Referindo-se a lei aos “capítulos anteriores”, a maioria dos doutrinadores entende que, resultando lesão corporal de natureza grave ou morte, eventos inscritos nos capítulo IV para as formas qualificadas, a ação penal será pública. 

Assim, para os crimes sexuais violentos em que ocorre apenas lesão corporal de natureza leve, admitir-se-ia somente a ação penal de iniciativa privada. Entretanto, com o apoio de parte da doutrina, passou a entender-se na jurisprudência que, no caso, deve-se aplicar a regra contida no art.101 do CP, que prevê, para os crimes complexos, a ação penal pública quando para um dos crimes componentes se preveja essa espécie de procedimento. 

Nesse sentido foi editada a Súmula 608 do STF: “no crime de estupro praticado mediante violência real, a ação penal é pública incondicionada”. Pública incondicionada seria a ação penal nos crimes previstos nos arts.213 a 219 do CP quando houvesse, em decorrência da violência real, lesão corporal de natureza leve ou vias de fato. Essa posição pode passar a ser contestada diante do art.88 da Lei 9.099/95, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, exigindo a representação no caso de lesões corporais leves.

As posições são as mais diversas possíveis. Uns dizem que não se pode mais proceder por ação pública incondicionada na hipótese desse ilícito. Ademais, o art.101 refere-se aos crimes complexos em seu sentido estrito, e os crimes de estupro, atentado violento ao pudor e rapto são crimes complexos apenas num sentido amplo. Outros não admitem essa posição, estabelecendo que deve se continuar atendendo à orientação sumular, que se justifica pela existência no crime sexual do delito de constrangimento ilegal, apurável mediante ação penal pública incondicionada.

II. HISTÓRICO

Remontando-nos um pouco ao passado no que se refere à fixação da ação penal nos crimes contra os costumes, o Código manteve o critério de, como regra geral, deixar a ação penal à iniciativa privada, em virtude dos crimes sexuais afetarem profundamente o valor social das vítimas e a honorabilidade de suas famílias, sendo muitas vezes preferível o silêncio ao strepitus judicii, podendo este ser mais prejudicial aos interesses do ofendido do que a impunidade do ofensor ao interesse social. 

Projeto de autoria do Prof. C. Mendes de Almeida visava extinguir esse tipo de ação. Foi afastado pela Comissão elaboradora do CP, através de um parecer relatado por Nelson Hungria, que descreveu a tradição democrática do sistema no direito brasileiro, representando medida de prudência e de comprovado acerto prático, não tendo nenhuma razão para descartá-lo, só podendo a ação privada ser repudiada nos países de regime totalitário.

Em certos casos, porém, de acordo com a qualidade especial que apresentava a vítima ou por quem tenha sido praticado o crime, o legislador viu-se na obrigação de prever a ação penal pública, sendo o que se vê descrito no par.1° do art.225.

Com a constante prática de crimes sexuais mediante violência física, por política criminal a doutrina começou a pregar a necessidade de ação penal pública incondicionada para esses delitos, só assim sendo possível acabar-se com a impunidade que imperava. Com isso, o STF editou a Súmula 608, excepcionando a regra geral de que nos crimes contra os costumes só se procederia mediante ação penal privada.

III – AÇÃO PENAL NOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

O artigo 225 do Código Penal estabelece os tipos de ação penal cabíveis no caso de crimes contra os costumes. São elas:

Art.225. Nos crimes definidos nos capítulos anteriores, somente se procede mediante queixa.

Parágrafo 1º. Procede-se, entretanto, mediante ação pública:

I - se a vítima ou seus pais não podem prover às despesas do processo sem privar-se de recursos indispensáveis à manutenção própria ou da família;

II - se o crime é cometido com abuso do pátrio poder, ou da qualidade de padrasto, tutor ou curador.

Parágrafo 2º. No caso do n.º I do parágrafo anterior, a ação do Ministério Público depende de representação.

Os “capítulos anteriores” definidos no caput do art.225 se refere aos capítulos que tratam dos crimes contra os costumes, vale lembrar, no capítulo I, que define os crimes contra a liberdade sexual, como o estupro, o atentado violento ao pudor, a posse sexual mediante fraude e o atentado ao pudor mediante fraude; no capítulo II, da sedução e corrupção de menores, e no capítulo III, do rapto, desdobrando esse em vários tipos, tais como rapto violento ou mediante fraude, rapto consensual e o concurso do rapto com outros crimes.

Também fazendo parte dos crimes contra os costumes, mas não entrando na estipulação do art.225 do CP, estão os capítulos V e VI, que tratam, respectivamente, do lenocídio e o tráfico de mulheres, envolvendo neste a mediação para servir à lascívia de outrem, favorecimento da prostituição, casa de prostituição, rufianismo e tráfico de mulheres, além do ultraje público ao pudor, envolvendo ato obsceno e escrito ou objeto obsceno, também acima caracterizados. Por não conter nenhuma estipulação quanto ao tipo de ação penal a que estão sujeitos, esses crimes, seguindo a mais tradicional doutrina, sujeitar-se-ão à ação penal pública incondicionada, ou seja, cabe ao Ministério Público oferecer a denúncia sem que haja interferência de qualquer pessoa.


Quanto aos crimes qualificados pelo resultado definidos no art.223, resultando lesão corporal de natureza grave ou morte, ambos advindos da violência perpetrada para a consumação do delito, o artigo relaciona-se aos crimes sexuais violentos. A ação penal, para ambos os casos, será pública incondicionada, uma vez que o art.225, prevendo a ação penal privada como regra, exclui essas duas formas típicas da incidência desse dispositivo. Ambos artigos 223 e 225 estão no mesmo capítulo, sendo que este último só estabelece a ação penal privada para os crimes dos capítulos anteriores. Com isso, faltando estipulação em contrário, a ação penal será pública incondicionada



No caso de crime perpetrado com presunção de violência, a ação penal será privada. O art.224 prevê três hipóteses em que se presume a violência para a caracterização dos crimes contra os costumes: a) presunção de violência presumida, indutiva ou ficta, de ser a vítima menor de 14 anos; b) ser a vítima alienada ou débil mental, e o agente conhecer tal circunstância; c) quando a vítima não pode, por qualquer outra causa, oferecer resistência. Pretende-se, com isso, reforçar a defesa da vítima que tem menor possibilidade de reação, não se exigindo a prova da violência real.

Como regra geral, nos crimes contra a liberdade sexual e nos casos de sedução, corrupção de menores e de rapto, a ação penal é privada, dependendo de queixa. Ensina Magalhães Noronha que a lei teve em vista, para exigir em regra a ação privada, duas circunstâncias: que o mal do processo muitas vezes seria pior para a vítima que o do crime; que a ação pública, sem o concurso do ofendido, na elaboração da prova, seria anódina, inofensiva
. 

Em todos os crimes sexuais previstos nos Capítulos I, II e III do Título IV da Parte Especial do Código, manteve esse o critério de, como regra geral, deixar a ação penal à iniciativa privada. Justifica-se o sistema: nos crimes sexuais que afetam profundamente o valor social das vítimas e a honorabilidade de suas famílias, muitas vezes é preferível o silêncio
.

Duas exceções estão presentes no próprio parágrafo 1º do art.225:

· a primeira prevê ação penal pública incondicionada na hipótese em que o fato criminoso for executado com abuso do pátrio poder, ou da qualidade de padrasto, tutor ou curador. O objetivo do legislador foi, no caso, impedir a impunidade do agente que tem autoridade legal sobre o ofendido, pois o menor, sendo incapaz, não poderia agir contra ele;

· a segunda admite a ação penal pública, mas condicionada à miserabilidade da ofendida ou de seu representante legal e ao oferecimento de representação. Pressuposto necessário é a vontade da vítima em processar o acusado.

IV – CRIMES COMPLEXOS

É, na clássica definição de Basileu Garcia, citado por Mirabete, “aquele em cuja composição, ou em cuja especial agravação, figuram fatos que por si mesmos constituem infrações penais
”. É uma fusão, em um mesmo tipo penal, de dois ou mais delitos, ou, em uma acepção mais ampla, de um delito e uma outra circunstância per si atípica.

O art.101 do CP prescreve: “quando a lei considera como elemento ou circunstância do tipo legal fatos que, por si mesmos, constituem crimes, cabe ação pública em relação àquele, desde que, em relação a qualquer destes, se deva proceder por iniciativa do Ministério Público”.

Pode se dizer, numa rápida síntese, que o art.101 do CP deseja tornar claro que, caso um dos crimes ou circunstâncias qualificadoras que compõem o delito complexo seja de ação pública, e o outro seja de ação privada, a ação será pública.

V - DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES E A SÚMULA 608 DO STF

A Súmula 608 do STF estabelece que “no crime de estupro, praticado mediante violência real, a ação penal é pública incondicionada”.

A referida súmula foi editada pela Suprema Corte em razão da maioria dos sujeitos ativos de crimes contra os costumes, delitos graves por excelência, estarem inaptos a serem processados, por não terem as vítimas ou seu representantes dado a devida autorização para tal, instalando-se o verdadeiro sistema de impunidade no país. Enquanto nos crimes sexuais previstos nos arts.213 a 219, que resultassem lesão grave ou morte, o Ministério Público estava apto a prosseguir com a ação penal pública incondicionada, nesses mesmos crimes sexuais violentos que resultasse apenas lesão leve, admitia-se apenas a ação penal de iniciativa privada.

O STF fundamentou a edição da súmula na regra contida no art.101 do CP, definindo esses delitos como crimes complexos. Alguns, num primeiro momento, estabeleceram a complexidade com o crime de lesões corporais leves. Outros a definiram com base no constrangimento ilegal, colocando esses crimes sexuais como espécies mais violentas deste art.146, que reza: “constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda”. 

VI – DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES E A LEI 9.099/95

Com o advento da Lei 9.099/95, que trata dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, parte da doutrina viu a tese de que nos crimes sexuais violentos, que resultassem lesão corporal de natureza leve, a ação penal ser pública incondicionada, por se tratar de crime complexo, ir por água abaixo. 

Isso se deu em virtude do seu art.88 estabelecer, para o crime de lesão corporal leve, a necessidade de representação ao Ministério Público para que esse pudesse prosseguir na persecutio criminis. Diante disso, estava acabada a possibilidade de se proceder por ação pública incondicionada nesses delitos.

VII - CONCLUSÃO

De uma maneira ampla, o tipo de ação penal cabível aos crimes contra os costumes, estipulados nos seus três primeiros capítulos, é a privada, que depende de queixa do ofendido ou seu representante. Porém, esta é a regra geral, pois, como já foi visto, o próprio art.225 que assim estipula, também prevê exceções. Quanto aos resultados lesão corporal grave ou morte, haverá procedimento público, uma vez que o art.225 só se refere aos delitos mencionados nos “capítulos anteriores”, podendo o Ministério Público agir de ofício, independentemente de autorização da parte. 

A discussão toma contornos vultuosos quando se faz necessário a decisão da ação penal cabível nos crimes sexuais violentos, quando resulta à vítima lesão corporal de natureza leve. Parte da doutrina, como já foi dito, tomando por base a Súmula 608 do STF, alegando serem crimes complexos, estipulava como ação cabível a pública incondicionada, pois o delito de lesão corporal leve se procedia mediante este tipo de ação. 

A superveniência da Lei 9.099/95, que em seu art.88 prevê a necessidade de representação para a apuração desse ilícito, tornou discutível esse entendimento, devendo o ilícito sexual que resulta lesão leve proceder mediante representação, ou seja, ação pública condicionada, para se corroborar essa posição.

Porém, o STF, ao editar a Súmula 608, prevendo que, no crime de estupro, praticado mediante violência real, a ação penal é pública incondicionada, aplicando-se, pois, o art.101 do CP, que trata dos crimes complexos, assim estabeleceu tendo por base a política criminal, em virtude desses delitos sexuais violentos, aviltantes por natureza, estarem permanecendo impunes. 

A conexão do direito penal com a moral existe no sentido de que as exigências fundamentais da repressão correspondem às exigências essenciais da ética. Pessoas com intenções tão esdrúxulas não podem ficar impunes, por estar a vítima atemorizada e, muitas vezes sem nem saber que a persecução penal depende de sua atuação. 

Diante disso, levando-se em consideração a ratio legis, a orientação sumular deve prevalecer, sendo cabível ação pública incondicionada nesses casos. Nunca, em verdade, se deixou de pesquisar o motivo, para se punir o crime; e é sobre o valor moral do motivo do crime que se faz assentar esse entendimento.

A vontade, dada ao homem para o supremo bem espiritual, para realizar o seu aperfeiçoamento moral, se move sempre para o próprio bem, sendo o homem arrastado pela cupidez, pelo interesse, pela utilidade pecaminosa. Muitas vezes determina causas esdrúxulas para o cometimento do crime, vendo o agente ser esse o único modo de afirmar a sua personalidade, distorcida por natureza.

Se deixarmos esses delitos impunes, tornar-se-ão hábito entre os delinqüentes, não tendo estes quaisquer responsabilidades social, moral e penal, satisfazendo-se às custas de pessoas inocentes. Retirar a legitimidade do parquet para prosseguir com a persecução penal, sem que necessite da autorização de quem quer que seja, é estabelecer o regime da impunidade. Com isto, estar-se-ia vingando a potencialidade do sentimento de cupidez sob a moral da sociedade, não podendo o Estado punir um cidadão que atemorizou a vítima com a sua conduta ilícita. 

Diante disso, é essencial imputar ao Ministério Público legitimidade para oferecer denúncia pela prática de crime sexual violento, independente da autorização por parte da vítima ou seu representante, por ser crime complexo, de ação penal pública incondicionada, incluindo na tipificação legal o crime de constrangimento ilegal, caracterizado pelo fim da posse sexual. Só assim a Justiça humana chegará à sua finalidade, prevenindo novas transgressões e novos delitos.

Esses são os argumentos necessários para se continuar aplicando a Súmula 608 do STF e, com isso, chegar-se à finalidade estatal: segurança à sociedade e correção do delinqüente. É o que se espera e necessita do Estado!





Estêvão Luís Lemos Jorge
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